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PREFEITURA MÜNiaPAL DE GUAÇüí
,CNPJ/MF d.° 27.174.135/0001-20

JUSTIFICATIVA

Eminentes Presidente e Vereadores:

O Prqeto de Lei n® 069/2002, que apresento a Vossas
Excelências, objetiva reintegrar lote ao patrimônio público Municipal.

Nobres Edis, uma das precxíupações desta Administração
é a regulàrizaçio dos lotes que hoje se encontram na Ilegalidade junto a
esta Prefeitura.

informo ainda, que a reintegração do lote mencionado no
Prqeto em anexo junto ao patrimônio público municipal que este Executivo
ora propõe, é a maneira mais viável e legal para tal regularização, uma vez
que os donatários desistiram do referido lote assinando para tanto, um
Termo de Renúncia.

Pela exposto é que mais uma vez conto com a
competência dessa S^gia Câmara, através dos Nobres Edis, para a
apreciação e aprovação do referido projeto de lei.

Atenciosamente

LUmm ÜANÔEL MACHADO
Prefeito Municipal

Praça Joio Àcadiiho, Oí - CIP 29560-060 - Tel.: (Oss) 28 3553-1493 - Gusçuí - ES.



PREFEITURA MUNiaPAL DE GUAÇUÍ
CNPJ/MF n." 27.174,135/0001-20

A D O

PROJETO DE LEI N» 0S9/20t^
A V A D O

as o3es

03,das oe

m
Presidente

REINTEGRA LOTE AO PATRIMÔNIO
PÚBLICO MUNICIPAL

•í^
[dente

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito ̂ nío,
no uso de suas atribuições legais, faz satier que a Câmara Municipal
APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei:

Atiqo - Fica reintegrado ao Patrimônio Público
Municipal, o Lote 02 da Quadra 05, localizado no Loíeamento Vale do Sd,
doado à Senhora Nádia dos Santos Vilela Faria e Ademir Moreira de Faria,
conforme Lei Municipal n® 2.850/2000.

Artigo 2° - A reintegração do lote referido no artigo anterior,
dar-se-á, tendo em vista a desistência dos respectivos donatários, confarne
Termo de Renúncia assinado pelos mesmos e de acordo ccmd os artigos
constantes da Lei que originou tal doação.

Artigo

publicação, revogadas

GuaçVf-

Esta Lei entrará em vigor na data de sua
)osições em ccsitrário.

de novembro de 2002.

dl

ES

LUCi 10 MANOEL MACHADO

refeito Municipal

Prsçs Joio Âeacliili©, 01 - CEF 2P5S0-000 - TeL: (Oxs) 2S 3553-1403 - Gnaçoi - ESi
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3MM0_DE RENfrNr-T^

Ao : Exmo Sr, Prefeito Municioal He r ■

LÜC,ANO MANOEL

da municipalidade, ̂  1"= «'amos renunciando o reLd"?'cienao lote em favor
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Ouaçuí-ES, 18 de Outubro
de 2002.
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Lnciano Manoel Machado
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A Procuradoria Geral do Município,

provaria. 2ZLz:2srar;os «.r„narrr
domínio público.

Guaçuí-ES, 04 de Novembro de 2002

DANILO
'^CVC/i^Dm^X AR VALHO

Superintendente de Obras

tÃo Io

S  rvOCXAVUAJ ^
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Procurador 8 Gerpí
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■*A Procuradoria (Processo n" 3739/02),
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mm a I 1 ~ ^ presente processo esteja ein conformidade
Municipal P™J«o de Lei à Câmara

Em; 1 1 de novembro de 2üü2

Luciano ^lanoeÍMatfeado
Prefeito Municipal de Guaçui
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EI W 2850/2000
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AUTORIZA DOAÇÃO DE LOTE NO
I.OTEAlViENTO VALE DO SOl., NESTA
CIDADE, AO SENHOR ADEMIR
MOREIRA DE FARIA E NÁDÍA DO.S
SANIO.S vilela faria.

O Prefeito Municlpsi «Io CiuífUL Estsdo do Espírito S«iito
uso de suas atribuições legais. Ia?, saber que a Câmara Mur,kl,-ai

APROVOU c ek SANCIONA a seguinte Lei: Mcr,kl|,al

.  Aríigo_í! - Fka o Poder Esecuílvo Municipal, auioii-du .
VnVíV/ír/C BE FARIA <, KiDÍA IIOS SANTOSG" FARIA, o Lote 02 da quadra i)5, ipedludo lo.fn- ,u. neur- v'

«. . ».Wm „ in.eral

v.iLE DO ̂ uL, nc-sía cidsde, onde será ediíicada uma casa dc morada.

' Os doaalánes deverão dar início na obra em alev. .se.s) me.se.s, a coníar dn data da publicação da presente Lei. bem sumo te-ia
ccnciuída em ak IS (dezoito) meses.

íirquikfunico devidamente

«:aSkS::r:;:
- EApIrado o prazo de início, bem com» .. iJ.-

.era lefiucgrada .o oai.bnòui:p ■ 4;co municipal, juniamenit com íoda.s a.v bcnkiioria.w fixas nck 'rc«P -Mi r
oireiío yv donsuiílos s quãlõiier indenização. " ' "

fiêrã ao patrlmòiuo núMíc»J, xera íeua apos a aprovação do Lei pelo Poder l.cgisiaUvo. "

^  àÚm-Jl ■ o objçío da prescnie doarão nã« ....-.enano nn pmz., de 1« (dez) nnc.,, a conlan da Ia, rata, a da Eá/iJ. ri.dbl .
.1 .-o-,ao, nao pouondo liar destino diverso ao objeto da doatãc. q

Praça João Acacinho, 01 - CEP.: 29.560-000 - TcL: (027) 493"
í  tiinmií '- FN
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PREFEITURA. MUNICIPAL DE GUACUl
C UC7MFil''27.3 74J.35/000.1-20 .

SSiâ&SagS
yvids ' A íiifríngência .Io aiíigo anterior ímpiicaiã na

t =>0 público m„oicip„,, „o,

i."i'"cbçâo, m.gtíK.,.f.;ir.,« cSo.'" "" ■""" '"■ "■>
,'j í^-büqije-Sl. Registre-se. cumí-ra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaçuí - FS.
(vinte e nove) dias do rnês de dezem{;rçi de 2000.

JOIÔVÍÕÍÍeL de SçÁiZk
Munleifil

^ CARLOS^ieUSTO RAMO^
Procyr^düt Gérál 4o Mur^cUjlo

SJAíNiDi SOUZA
scretérlo Municipal de Administração Interina

HnLÃEtíE DE B^iROS COiFtiÇho CDOZEI &S€rei:am R^niclpa! dc Obras e Sen/iros íjrbanos
- z -

^ 1%KJHE ALvAsS pereira f^rl&ÕNÇÃ
SsciétsHa Munícíps! de Açio SdcísÍ

rroça João Acacinho, 01 - CEP.: 29.500-0Q0 - Tci.: (027) 553-1-103'
aÇ



AÜTÜAÇAO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

Este o n°

Sala das Sessões, em

no

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos

ao Exm" Sr. Assessor Jjirí^ra^a CMG
Sala das SessõCsT eá

Presidente

PROJETO DE LEI ]SP 069/2002.

REINTEGRA LOTE AO PATRIMÔNIO PUBLICO MUNICIPAL

Autoria: Poder Executivo Municipal

Pelo presente projeto de lei, o Poder Executivo Municipal, fece a renúncia dos donatários
Nádia dos Santos Vilela Faria e Ademir Moreira de Faria, conforme documento de fls.,
reintegra ao Patrimônio Público Municipal o lote n° 02 da quadra 05 do Loteamento "Vale
do Sol", doado pela Lei Municipal n° 2850/00, nesta cidade.

Considerando que a reintegração pretendida se íàz pela desistência e/ou renúncia dos
donatários não se vislumbra qualquer irregularidade, merece, pois, a apreciação desta Casa
de Leis.

Guaçuí, 03 de de^mbro de

Freitas Jrani

Juricu os



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

Este o n°

Sala das Sessões, em

^^«^V4ó<^*eee*eeeeeeeee

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

£xm° Sr. Presidente^ilar^^ssão de Justiça
Sala das SessõeS< em^.^Íá;^:;í/«í?..4?./..S?3

Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

Sr. Presidente:

Após a análise do Projeto de Lei n°. 069/2002 - Reintegra Lote ao Patrimônio
Público Municipal, bem como análise do parecer da Procuradoria Jurídica
desta Casa de Leis, a Comissão de Justiça manifesta-se favorável à

TRAMITAÇÃO NORMAL da Matéria

Este é o nosso parecer.

Sala das Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 26 de Fevereiro de 2003.

NELSON CARLOS BASTOS POLIDO

MARCOS ANTONIO VIANA

JOSE LUIZ PIROVANI

Pre en

Relator

Membro



AUTUAÇÃO
Nesta Oata Autua os Documentos Tomandn

B»teo.-_...aS.2/.£â=
Sala das Sessões, em

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm" Sr. Presidente djfÇ^issão de finanças
Sala das SesS^s^ <

Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS
E ORÇAMENTO

Senhor Presidente:

Após analisarmos o Projeto de Lei n°. 069/2002 - ̂Reintegra Lote ao
Patrimônio Público Municipal", somos pela APROVAÇÃO do referido
projeto de acordo com o Parecer jurídico do Procurador, Dr. Daniel Freitas
Júnior.

Este é o nosso parecer.

Sala das Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 12 de Março de 2003.

WALTER VIEIRA DE GOUVEA

FRANCISCO CARLOS RANGEL PEREIRA

Presidente,<íí^^

Relator

WELLEN LIMA DE MENDONÇA
Me



AÜTÜAÇAO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

Este o n"

Sala das Sessões, em

Secretário

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Mtos ao

Exm" Sr. Presidente daXo^ásão^e Obras Públicas

Sala das Sessç

sidente

lã /.oem.

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS

E SER VICOS PÚBLICAS

Senhor Presidente:

A Comissão de Obras e Serviços Públicos, após analisar o projeto de Lei n°.
069/2002- Reintegra Lote ao Patrimônio Público Municipal, somos pela
APROVAÇÃO do projeto em epígrafe.

Este é o nosso parecer.

Sala das Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 28 de Março de 2003.

CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA

CLEUDENIR FERNANDO ZINI MOREIRA

RUBENS MARCELINO DE SOUZA

Presidente

Rela


